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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  16  /91.- 

Altera o artigo 22  da Resolução n2  14, 

de 24 de junho de 1991.- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12  - o artigo 22  da Resolução n2  14, de 

24 de junho de 1991, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 22  - Esta Resolução entrará em vigor em 

12  de janeiro de 1993, revogadas as disposições 

em contrário". 

Artigo 22  - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 08 

de julho de 1991.- 

-~mew n 
VEREADOR PAULO RAMOS MELLO • 

-L ckk (14ADL-c4)  

Ver. Manoel esar Rib ro Filho 
P DENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAM 

PALACETE TIRADENTES 

 

22 — CEP 12400 — Pindamonhangaba SP • • :• •• • • 	• : • • • 

 


	Page 1

